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DispÕe sobrre a criação da ('oordenadoria
I'lunicipal de Proteção e Det'esa Civil. no ârnbito

'jo h{uniçípio de Boa Ventura" rsvogil a Lei
\{unicipal no 157. cle 0l de abril de 200i e dá
üutras providências.

() PR[t'tl]-o DO tuluhjl('il'tO DE BoA VHIITURA. Esrarto da paraÍba:

Faço saber que a C.ânrara }.'íunicipal aprolou e eu sanciono a seguinte L-ei:

Art' lo - Fica çriirtlo rro ârnhito do h,lunicípio de Boa Venturil" a üoordrnadoriir

l\'lunicipal de Proteçâo t Det'esa Civil *-COL,IPDEC. orgâo diretamente suborclirrarlo ao Preteint

klrrnicipal oll tlo §eu eventual substituto. cotr] a tjnalidnde precípua de coorclenar. â nível

municipal" todas as açÔes de proteção e detbsa ci,''il. prevenção" mitigação. prsparâção. resp6stâ e

recuperaçâo *m períodos cle nornraliclacle" situaçries de emergencia ou de estado de calamidarJe

pirblica.

Art. -?" - Ilara as tinalitludes destir l_ei clenqlniir:a*se

I - Proteçâo u'DtÍbsa Ciril: çiclu de açôes preventiv{rs. preparati\,as. cle so{lorro.
assistetrriais e reconstrutivits exeçutadas pelo sistema ttrrrnado por entidades
pirblicas. priradas e do tcrceira set$r e pela sociedade r.ivil. afiicularJr"l e
integrndr) püt'a it garantiii da sesrlrfinça glolral tla populaçirr firc*
principalrncnte s* risr:o :r,lc d*snstrcs

II - lJesastre: () resttltadrl r"le eventos adrersos. naturais ou proloeados pelç
honrenr. sobre uÍTI cenário lulnerável. causando srâ\'§ perturbação ao
luncionamento de ilmâ cr"lmunidacle oll sociedariç. envolvendo erlensilas
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perdas e dan*s humanos. materiâis, econômicas ou arnbientais, que excede
sua capâcidade de lidar eom o problema usando rneios proprios;

III - Situação de Emergência: situação de alteração intensa e grâve das concliçôes
de normalidade do município, decretada em razão de desastre.
Çomprometendo parcialmente a capacidade de re§po§ta.

IV - Estado de Calar:ridade Pública: situaçâo de situação de alteração intensa e
grave das candiçÕes de normalidade do rnunicípio, decretada em razão de
desastre. csmprometendo substancialmente a capacidade de resposta.

Àrt.3o - Â IIOMPDEC manterá com os demais orgãos congêneres municípais.
estaduais e federais. estreito intercâmbio com o abjetivo de receber e fornecer subsídios técrricas
para esclarecimentüs relativos à Proteção e Det-esa Civil.

Art.4o - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.
constitui orgão integrante do Sistema Nacional de Prateçâo e Defesa Civil - SINPDEC.

Art. 5" - A COMPDEC compor-se-á de:

I - Coordenadoria Executiva;
II - Conselho Municipal; e
III - Secretaria.

Art. 6o - O Coordenador Municipal de Proteção e Detbsa Civil será indicado pelo
CheÍb do Executivo [v{unicipal e compete ao mesmo organizar as atividades de Prateçâo e Defbsa
Civil no Município.

Art. 7o - O Conselho Municipal de Proteçâo e Defesa Civil será composto pelo
Secretário Municipal de Agricultura, Irrigação e Abastecimento; o Secretário de Sau4e e Meig
Ambiente; o Secretária de Trabalho e Ação Social; o §ecretário de Educação e pelo Secretária
Chel'e do Cabinete do Executivo.

Art. 8o - A Secretaria será dirigida por um secretário designado pela Presidente clo
COMPDEC.

Art. 9o - Até o prazo máximo de 60 (sessenta) dias" apüs sua instalaçâo, a
COMPDEC elabcrará seu Regimento Interno que deverá ser hamologado por Decrero do Chete
do Poder Executivo Municipal.

Art. I0 - Os curríçulos da ensino fundarnental e medio. nos estabelecimentos de
ensino municipais" devem incluir cs princípios da pruteção e defbsa civit e a educação ambiental
de tbrrna integrada aos c.onteudos obrigatorios.

Art. I I - Os servidores publicos designados para colaborar nas ações emergenciais
exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer
especie de gratiÍicação ou remiltreração especial.
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l)arágralir I nir:o - A colabornçào retbrida neste artigo será consicJerirrJn prestaçãr.r
cle scrr iço relevarltr-' e çonstill'á dos assentamentüs ckrs respectivos sen idores.

;\rt. ll - F icit u {'hel'e +.lo L.xcçlrtir o rut*rizadu ;l criur o Írundo l*specii.it p;rr;.I i.r

Prtlçç;'i1v c D*tesa ('il il.

Ârt. l: - .\ presente Lei ser* requlamentada por Deçret* clo ('hefb du í)txil:r
lirecutir'u \{unicipul. no prazü rie {:t} {sessenta} r.lias a pitrtirde sua publicaçâo

Ârt. l"l - Esta [-ei entra cm l'iu*r na data de sua publicaçâr. revogando-s* a l-ei
\lunieipal tt" 157 de 0l de at:rilde lü03 e den:sis clisposiçÕes em contrário.

ilrrbinetc dtl Ilrel'eito rls Ilurrir:ipal tle lloa Yentura - Ilaraíba. enr l-l Jc nrriitr

de ltl l i.
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